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CÂMARA MUNICIPAL DEARAPONGAS 
Estado do Paraná 

ATO DA MESA DIRETORA N° 03/2026 

Dispõe sobre a negativa de 

tramitação do Projeto de Resolução 

n° 01/2026. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

ARAPONGAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO que compete privativamente à Mesa 

Diretora, nos termos do Regimento Interno, dispor sobre a organização 

administrativa, funcionamento, polícia interna e economia interna da Câmara 

Municipal; 

CONSIDERANDO que a gestão, controle, administração e 

disciplina de uso dos bens móveis pertencentes à Câmara Municipal — 

inclusive veículos oficiais — inserem-se no âmbito da economia interna da 

Casa Legislativa; 

CONSIDERANDO que o Projeto de Resolução n° 01/2026 

pretende impor obrigação administrativa específica relativa à gestão e ao 

controle de veículos oficiais, matéria que se insere na competência 

administrativa da Mesa Diretora e da prerrogativa do Presidente em exercer 

os atos de polícia no âmbito da Câmara; 

CONSIDERANDO que proposição legislativa que versa sobre 

matéria de competência administrativa privativa da Mesa Diretora configura 

vício de iniciativa e afronta à separação das atribuições internas estabelecidas 

no Regimento; 

Rua Harpia n° 389 — Centro Arapongas — Paraná Fone: (43) 3303-2100 www.cmarapongas.pr.gov.br 



CÂMARA MUNICIPAL DEARAPONGAS 
Estado do Paraná 

CONSIDERANDO que compete à Mesa recusar o recebimento 

e determinar o arquivamento de proposições que contrariem disposições 

regimentais ou versem sobre matéria estranha à competência legislativa do 

Plenário; 

RESOLVE: 

Art. 10 Negar trâmite ao Projeto de Resolução n° 01/2026, por 

tratar de matéria inserida na competência administrativa privativa da Mesa 

Diretora, especialmente quanto à economia interna e gestão dos bens da 

Câmara Municipal. 

Art. 2° Determinar o arquivamento da proposição, com 

comunicação ao autor, facultada a reapresentação da matéria por meio 

adequado, caso assim entenda pertinente a Mesa Diretora. 

Art. 3° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Arapongas, 02 de março de 2026. 

MÁRCIO ANTÔNIO N CKENIG 

Presidente 

SEBASTIÃO FE DA SILVA 

Vice-Presidente 

ROSEMARY' OARES GOMES FARIAS 

2° Secretária 
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